
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.795.928 - PR (2019/0032422-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : OI S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : JOAQUIM MIRO  - PR015181 
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO  - RJ074802 
   BRUNO DI MARINO  - RJ093384 
   BERNARDO GUEDES RAMINA  - PR041442 
   FERNANDA CARVALHO DE MIERES  - RJ145184 
   LUIZ REMY MERLIN MUCHINSKI  - PR040624 
   NEYLA CRISTINA SANTOS DE GREGORIO E OUTRO(S) - 

RJ121050 
RECORRIDO : ADEMAR JOSE KOZAK 
ADVOGADO : TIAGO ANDRE SCHLICHTING E OUTRO(S) - PR056450 
 

  

DECISÃO

Em face do pedido de desistência do agravo em recurso 

extraordinário de e-STJ fls. 771/772 pela recorrente, certifique a Secretaria o 

trânsito em julgado da decisão de e-STJ fls. 765/768.

Após, remetam-se os autos ao STF para análise e homologação do 

pedido de desistência do aludido agravo.

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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